INDICAÇÃO Nº 
1635
, DE 2005

                                           INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que  determine à Secretaria da Justiça e à Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON que envidem todos os esforços e providências necessárias a fim de implantar, no Município de Arujá, uma unidade de atendimento do PROCON.

JUSTIFICATIVA

                                                   Não por outra razão, tenho sido constantemente procurado por cidadãos arujaenses, pelo Senhor Prefeito e Vereadores, que pleiteiam a assistência do Poder Público para dirimir dúvidas ou solucionar conflitos no âmbito dos direitos do consumidor. 

                                                    Ocorre que a defesa do consumidor também está ausente em uma cidade de mais de 65.000 habitantes, mostrando uma economia dinâmica que reclama a proteção daqueles que encontram - se em uma relação de consumo.

                                                    Diante da necessidade de utilização desse serviço, resta à população arujaense deslocar-se até o bairro de Itaquera, na Capital paulista, ou a Mogi das Cruzes, razoavelmente distantes até mesmo da divisa entre as duas cidades.

                                                     Instigado, o PROCON  manifesta sua dificuldade em obter da Prefeitura uma parceria que permita o funcionamento do serviço. 

                                                     Em função disso, cumpre a este parlamentar propugnar pela instalação imediata de uma unidade de atendimento do PROCON no município, a fim de que aquela população possa receber a atenção de que faz jus.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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